
MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BAHIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1.210 DE 18 DE MAIO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ANISTIA DE JUROS E 
MULTAS INCIDENTES SOBRE DÉBITOS FISCAIS DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, na forma do art. 70 da lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Os débitos tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de 

dezembro de 2021, inscritos ou não em Dívida Ativa, constituídos ou não, ajuizados 

ou a ajuizar, protestados ou a protestar, relativos a pessoas físicas ou jurídicas 

poderão ser pagos à vista ou parceladamente, com o benefício de anistia de juros e 

multa, na forma de desconto, conforme discriminado no artigo 21  desta Lei, desde eu 

requerida a concessão do benefício a partir da publicação desta lei, até o limite de 15 

(quinze) de dezembro de 2022. 

§ 11. Com  relação ao IPTU - Imposto Predial Territorial Urbano, para adesão a esta Lei, o 

contribuinte, pessoa física ou jurídica deverá comprovar estar em dia com o IPTU do 

Exercício de 2022, com relação a quaisquer tipos de imóveis - terrenos, lotes, residenciais, 

comerciais ou industriais. 

§ 21. Aplica-se a presente Lei aos débitos que, inclusive, tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 
pagamento. 

§ 31• Os benefícios de que trata a presente Lei não se aplicam aos débitos lançados de 

ofício, decorrentes de infrações praticadas com dolo, fraude, ou simulação, ou de isenção e 
imunidade reconhecida em processos eivados de vícios. 

40  Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados de forma irretratável e 
irrevogável, por meio de Termo de Adesão e de Confissão de Dívida, acompanhado do 

respectivo Pedido e Parcelamento, observando-se o disposto no art. 174, parágrafo único, 
inciso IV do Código Tributário nacional (CTN), e na legislação municipal pertinente. 
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§ 50  Estão excluídos desta Lei os débitos para com o imposto sobre a Transmissão Inter 

Vivos de Bens Imóveis (ITBI). 

Art. 20. Os benefícios concedidos pela presente Lei são os seguintes: 

- Concessão de anistia (perdão pelo inadimplemento tributário), representada pela 

concessão de desconto de 100%(cem) por cento nos juros e multa, para pagamento à vista 

(parcela única) ou 50%(cinquenta) por cento, para pagamento parcelado em até 20 (vinte) 

meses. 

§ 10. O número total de parcelas dependerá da data de apresentação do requerimento, 

considerando-se o início de vigência desta Lei. 

§ 20. Para devedores pessoa física o valor mínimo da parcela será de R$100,00 (cem reais), e 

para devedores pessoa jurídica o valor mínimo da parcela será de R$500,00 (quinhentos 

reais). 	 2 

II - Redução dos honorários advocatícios previstos no art. 208, da Lei Municipal n° 

308/2003, de 20% (vinte) por cento, para 10% (dez) por cento, para as dívidas já protestadas 

ou cobradas judicialmente, e de 10% (dez) por cento para 5%(cinco) por cento, das dívidas 

já inscritas na dívida ativa municipal e não ajuizadas. 

Art. 30•  Para ter direito aos benefícios desta Lei, previstos no artigo antecedente, é requisito 

indispensável e inafastável que o Contribuinte, pessoa física ou jurídica, deverá estar 

adimplente (em dia) com seus tributos referente ao Exercício 2022, sendo que em relação ao 

IPTU, com a quitação integral, mesmo que o imposto tenha prazo de vencimento a vencer 
em 2022. 

Parágrafo Único - Somente serão concedidos os benefícios dos itens 1 e II do artigo 21  aos 
débitos tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2021, 
inscritos ou não, na dívida ativa. 

Art. 40. O parcelamento a que se refere os artigos anteriores deverá ser requerido à 
Procuradoria Geral do Município, à qual, por lei, compete a cobrança extrajudicial e judicial 
dos tributos municipais, conforme previsto no Código Tributário Municipal e na Lei 
Municipal n° 724/2014. 

Parágrafo Único - Não serão admitidas negociações ou parcelamento fora dos limites 
previstos nesta Lei, especialmente para os débitos objeto de execução fiscal, eue podm 
ser transacionados pela via judicial. 	 ,l'i / 
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Art. 50•  o parcelamento ocasionará a consolidação, por espécie de tributo, de todos os 

débitos existentes em nome da pessoa física ou jurídica requerente, seja na condição de 

contribuinte ou de responsável. 

Parágrafo Único - Os débitos que estejam suspensos por procedimento administrativo ou 

judicial poderão ser excluídos da consolidação mencionada no caput. 

Art. 60. Conforme previsto no Código Tributário Municipal, até a data de registro do pedido 

de concessão de anistia, incidirá atualização monetária sobre os débitos que integrarem o 

benefício. 

Art. 70. Ainda que haja a concessão da anistia, tratando-se de débitos tributários inscritos 

na dívida ativa, objeto de ação executiva fiscal, o requerimento com o benefício previstos 

acima impõe ao sujeito passivo a aceitação plena e irretratável de todas as condições 

estabelecidas nesta Lei e constitui confissão irrevogável de dívida relativa aos débitos 

tributários neles incluídos, com reconhecimento expresso da certeza e liquidez do crédito 

correspondente, produzindo os efeitos previstos no art. 147 § único, do CTN, e no art. 202, 

VI, do Código Civil. 

Art. 81. O vencimento da primeira parcela dar-se-á no último dia útil da semana 

subsequente à da formalização do pedido, e as demais no último dia útil dos meses 

subsequentes, para qualquer opção de pagamento tratada nesta Lei, sendo que o 

vencimento da última parcela não poderá ultrapassar o dia 15 (quinze) de dezembro de 
2023. 

Parágrafo Único - O pagamento da parcela fora do prazo legal implicará cobrança de 

multa moratória de 2% (dois) por cento, com atualização monetária pelo Índice de Preço ao 

consumidor Amplo - IPCA e juros de mora de 1% (um) por cento ao mês, contados a partir 

do mês seguinte ao do vencimento. 

Art. 90. O inadimplemento de 03 (três) parcelas consecutivas ou alternadas e, em atraso em 

mais de 90 (noventa) dias de qualquer parcela mensal acarretará a rescisão automática do 

parcelamento, com a perda dos benefícios legais e o vencimento antecipado das parcelas 
vincendas, acrescido o débito de cláusulas penal, à razão de 20% (vinte) por cento, além dos 
demais encargos legais. 

Parágrafo Único - No caso previsto no caput, fica vedado ao contribuinte novo 
requerimento de benefício desta lei para o mesmo débito. 
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Art. 10. A confirmação pelo contribuinte da aceitação dos termos previstos nessa Lei se 

dará no momento do pagamento da parcela única ou da primeira parcela para os casos de 

parcelamento nela previstos. 

Art. 11. Os benefícios ao contribuinte previstos nesta Lei serão automaticamente 

cancelados diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

- A falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas. 

II - Atraso com o pagamento de qualquer parcela há mais de 90 (noventa) dias. 

III - A constatação, pela Secretaria Municipal de Finanças ou pela Procuradoria Geral do 

Município, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como 

forma de fraudar o cumprimento do parcelamento. 

IV - Declaração de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica; 

V - Cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova, oriunda da cisão ou aquela que 

incorporar a parte do patrimônio, assumir solidariamente com as obrigações ajustadas com 

o Município. 	
4 

§ 11. A execução do sujeito passivo implica a perda de todos os benefícios desta Lei, 

acarretando a exigibilidade do saldo do montante prejudicial, bem como da totalidade do 

montante residual, com os acréscimos legais previstos na legislação municipal, à época da 

ocorrência dos respectivos fatos geradores e a imediata inscrição destes valores em Dívida 
Ativa. 

§ 21. O parcelamento, uma vez cancelado, ensejará: 

- A inscrição do saldo remanescente em Dívida Ativa, se o crédito não estiver lá inscrito, 

com acréscimos de todos os encargos antes excluídos, mais a cláusula penal de 20% (vinte) 
por cento, prevista no art. 90; 

lI — A sua execução, caso já esteja inscrito; 

III - O prosseguimento da execução, na hipótese de se encontrar ajuizado. 

§ 31. A concessão dos benefícios previstos nesta Lei não configura novação prevista no 
inciso 1 do art. 360, do Código Civil. 

Art. 12. No serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas disposições desta 
Lei, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao início de sua vigência. 

Art. 13. Aos débitos não tributários, inscritos em Dívida Ativa, também poderão ser 
concedidos os benefícios desta lei. 
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Art. 14. Findo o prazo de adesão aos benefícios (anistia e desconto) ora concedidos, todos 

os demais débitos inscritos na Dívida Ativa deste Município que não tenham sido objeto de 

parcelamento, seja ele o ordinário, seja o especial, que ora se estabelece a presente lei, bem 

como os que já se encontram ajuizados ou que estejam sob a égide de qualquer causa 

interruptiva ou suspensiva da exigibilidade do crédito pela municipalidade, serão enviados 

para o apontamento junto ao Cartório de Protesto de Títulos da Comarca de Teixeira de 

Freitas, consoante os permissivos do parágrafo Único, do art. 1, da Lei 9.492/1997, 

acrescentado pelo artigo 25 da Lei n° 12.767/12, e/ou para a cobrança judicial por meio da 

Execução Fiscal pela Procuradoria Geral do Município. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência até 15 (quinze) 

de dezembro de 2022, ficando a adesão aos benefícios condicionada ao período 

estabelecido nesta Lei. 

Parágrafo Único - Permanecem assegurados aos contribuintes o direito ao parcelamento 

de suas dívidas na forma como previsto no Código Municipal Tributário, porém, sem os 

benefícios previstos nesta Lei. 

Art. 16. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, em 18 de maio de 2022. 

ARCELO SMAO PONTES BELITARDO 
Prefeito Municipal 
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incentivando os condôminos e/ou clientes a notificarem o síndico e/ou administrador 

quando tomarem conhecimento da ocorrência ou de indícios de episódios de violência 

doméstica ou familiar no interior do condomínio ou do estabelecimento comercial. 

Art. 30 - o descumprimento do disposto nesta Lei, poderá sujeitar o condomínio ou 

estabelecimento comercial infrator, notificação  que deverá ser encaminhada às 

autoridades competentes. 

Art. 40  - Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos 

necessários à sua efetiva aplicação. 

Art. 5°- Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, aos 10 de maio de 2022. 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO 
Prefeito Municipal 

LEI N°1.208 DE 10 DE MAIO DE 2022- DISPÕE SOBRE O PROGRAMA POPULAR 

"VAMOS CONVERSAR", PARA PREVENÇÃO E COMBATE À DEPRESSÃO NO 

MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, na forma do art. 70 da lei Orgânica 

Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica criado, na forma estabelecida nesta Lei, o Programa Popular 'Vamos 

Conversar", para prevenção e combate à depressão no Município de Teixeira de Freitas e dá 

outras providências. 

Parágrafo Único: Esse programa deverá realizar trabalho de prevenção, orientação além de 

outras medidas quando necessárias. 

Art. 2°- O programa prevê que existem formas de prevenir a depressão e também de trata-

la, considerando que ela pode levar a graves consequências. 

Art. 3° - As entidades assistenciais e organizações que tratam de pessoas com depressão 

poderão atuar no programa através de parcerias com as Secretarias Municipais de Saúde e 

de Educação, na identificação e atendimento das pessoas que necessitem dessa orientação. 

Art. 40  - Para cumprir o disposto nesta Lei, o Poder Executivo poderá, se quiser, celebrar 

convênios e parcerias com entidades públicas e privadas. 

Art. 5*- Durante o período de campanha, deverão ser desenvolvidas as seguintes ações: 

- Conscíentização da população sobre essa condição mental da pessoa; 

II - Prevenções e suas características por meio de informativos, palestras, audiências 
publicas, seminários, conferências e panfletos (esse trabalho de informação deve ser feito 

em escolas e setores públicos); 

III - Indicação de atividades sobre os tratamentos psicológicos adequados para tratar da 

depressão, além de esclarecer sobre tratamento individuais ou em grupo, realizados por 
profissionais ou terapeutas leigos supervisionados. 

Art. 60  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, aos 10 de maio de 2022. 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO 

Prefeito Municipal 

LEI N° 1,209 DE 18 DE MAIO DE 2022- "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇAO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

PARA O FINANCIAMENTO DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA, INCLUINDO A 

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS, CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE 

PRAÇ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, na forma do art. 70, inciso XXI, da lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo, através cio Prefeito Municipal, autorizado a contratar 

operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no valor de até R540.000.000,00 

(quarenta milhões de reais), destinados a promover a qualificação viária, incluindo a 

Elaboração de Estudos e Projetos, destinados a promover a pavimentação de dezenas de 

logradouros na sede do Município, com pavimentação asfáltica, calçamento intertravados e 

construção e requalificação de praças públicas, conforme previsto na Lei Municipal n° 

310/2003, , observada a legislação vigente, em especial as disposições contidas na Lei 

Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 20  - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei deverão 

ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do 

inciso II, § 1°, do art. 32, da Lei Complementar n' 10112000, 

Art. 30 - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos 

de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 40  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 

ora autorizada. 

Art. 50  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, aos 18 de Maio de 2022. 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO 

Prefeito Municipal 

LEI N° 1.210 DE 18 DE MAIO DE 2022- DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

ANISTIA DE JUROS E MULTAS INCIDENTES SOBRE DÉBITOS FISCAIS DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, na forma do art. 70 da lei Orgânica 

Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Os débitos tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro 

de 2021, inscritos ou não em Dívida Ativa, constituídos ou não, ajuizados ou a ajuizar, 

protestados ou a protestar, relativos a pessoas físicas ou jurídicas poderão ser pagos à vista 

ou parceladarnente, com o beneficio de anistia de juros e multa, na forma de desconto, 

conforme discriminado no artigo 20  desta Lei, desde eu requerida a concessão do beneficio 

a partir da publicação desta lei, até o limite de 15 (quinze) de dezembro de 2022. 

§ 11. Com  relação ao IPTU - Imposto Predial Territorial Urbano, para adesão a esta Lei, o 

contribuinte, pessoa física ou jurídica deverá comprovar estar em dia com o IPTU do 

Exercício de 2022, com relação a quaisquer tipos de imóveis - terrenos, lotes, residenciais, 

comerciais ou industriais. 

§ 2°. Aplica-se a presente Lei aos débitos que, inclusive, tenham sido objeto de 
parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 
pagamento. 

§ 3. Os benefícios de que trata a presente Lei não se aplicam aos débitos lançados de 

ofício, decorrentes de infrações praticadas com dolo, fraude, ou simulação, ou de isenção e 

imunidade reconhecida em processos eivados de vícios, 

§ 0. Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados de forma irretratável e 

irrevogável, por meio de Termo de Adesão e de Confissão de Dívida, acompanhado do 

respectivo Pedido e Parcelamento, observando-se o disposto no art. 174, parágrafo único, 

inciso IV do Código Tributário nacional (CTN), e na legislação municipal pertinente. 

§ 50  Estão excluídos desta Lei os débitos para com o imposto sobre a Transmissão Inter 
Vivos de Bens Imóveis (lTBl). 

Art. 20. Os bs,.11,,3,,s 	 pela pst L*i oa,, 

- Concessão de anistia (perdão pelo inadimplemento tributário), representada pela 

concessão de desconto de 1 00%(cem) por cento nos juros e multa, para pagamento à vista 

(parcela única) ou 50%(cinquenta) por cento, para pagamento parcelado em até 20 (vinte) 

meses. 

§ 1°. O número total de parcelas dependerá da data de apresentação do requerimento, 

considerando-se o início de vigência desta Lei. 

§ 20. Para devedores pessoa física o valor mínimo da parcela será de R$1 00,00 (cem reais), e 

para devedores pessoa jurídica o valor mínimo da parcela será de R$500,00 (quinhentos 
reais). 
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II - Redução dos honorários advocatícios previstos no art. 208, da Lei Municipal n° 308/2003, 

de 20% (vinte) por cento, para 10% (dez) por cento, para as dívidas já protestadas ou 
cobradas judicialmente, e de 10% (dez) por cento para 5%(cinco) por cento, das dividas já 
inscritas na dívida ativa municipal e não ajuizadas. 

Art. 30. Para ter direito aos benefícios desta Lei, previstos no artigo antecedente, é requisito 

indispensável e inafastável que o Contribuinte, pessoa física ou jurídica, deverá estar 

adimplertte (em dia) com seus tributos referente ao Exercício 2022, sendo que em relação 

ao IPTU, com a quitação integral, mesmo que o imposto tenha prazo de vencimento a 

vencer em 2022. 

Parágrafo Único - Somente serão concedidos os benefícios dos itens 1 e II do artigo 2° aos 

débitos tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2021, 

inscritos ou não, na divida ativa. 

Art. 40. O parcelamento a que se refere os artigos anteriores deverá ser requerido à 
Procuradoria Geral do Município, à qual, por lei, compete a cobrança extrajudicial e judicial 

dos tributos municipais, conforme previsto no Código Tributário Municipal e na Lei 

Municipal n°724/2014. 

Parágrafo Único - Não serão admitidas negociações ou parcelamento fora dos limites 

previstos nesta Lei, especialmente para os débitos objeto de execução fiscal, e que podem 

ser transacionados pela via judicial. 

Art. 50. O parcelamento ocasionará a consolidação, por espécie de tributo, de todos os 

débitos existentes em nome da pessoa física ou jurídica requerente, seja na condição de 

contribuinte ou de responsável. 

Parágrafo Único - Os débitos que estejam suspensos por procedimento administrativo ou 

judicial poderão ser excluídos da consolidação mencionada no capur. 

Art. 60. Conforme previsto no Código Tributário Municipal, até a data de registro do pedido 

de concessão de anistia, incidirá atualização monetária sobre os débitos que integrarem o 

benefício. 

Art. 70. Ainda que haja a concessão da anistia, tratando-se de débitos tributários inscritos 

na dívida ativa, objeto de ação executiva fiscal, o requerimento com o benefício previstos 

acima impõe ao sujeito passivo a aceitação plena e irretratável de todas as condições 

estabelecidas nesta Lei e constitui confissão irrevogável de dívida relativa aos débitos 

tributários neles incluídos, com reconhecimento expresso da certeza e liquidez do crédito 

correspondente, produzindo os efeitos previstos no art. 147 § único, do CTN, e no art. 202. 

VI, do Código Civil. 

Art. 80. O vencimento da primeira parcela dar-se-á no último dia útil da semana 

subsequente à da formalização do pedido, e as demais no último dia útil dos meses 

subsequentes, para qualquer opção de pagamento tratada nesta Lei, sendo que o 

vencimento da última parcela não poderá ultrapassar o dia 15 (quinze) de dezembro de 

2023. 

Parágrafo Único - O pagamento da parcela fora do prazo legal Implicará cobrança de multa 

moratória de 2% (dois) por cento, com atualização monetária pelo Índice de Preço ao 

consumidor Amplo - IPCA e juros de mora de 1% (um) por cento ao mês, contados a partir 

do mês seguinte ao do vencimento. 

Art. 9°. O inadimplemento de 03 (três) parcelas consecutivas ou alternadas e, em atraso em 

mais de 90 (noventa) dias de qualquer parcela mensal acarretará a rescisão automática do 

parcelamento, com a perda dos benefícios legais e o vencimento antecipado das parcelas 

vincendas, acrescido o débito de cláusulas penal, à razão de 20% (vinte) por cento, além dos 

demais encargos legais. 

Parágrafo Único - No caso previsto no caput, fica vedado ao contribuinte novo 

requerimento de benefício desta lei para o mesmo débito. 

Art. 10. A confirmação pelo contribuinte da aceitação dos termos previstos nessa Lei se 
dará no 	n,entõ d,, peg.e- e.-,t d. p.eeI eO,,ie,.,, , de p.-i-.-&.- parcela pee os casos de 

parcelamento nela previstos. 

Art. 11. Os benefícios ao contribuinte previstos nesta Lei serão automaticamente 

cancelados diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

- A falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas. 

II - Atraso com o pagamento de qualquer parcela há mais de 90 (noventa) dias. 

III - A constatação, pela Secretaria Municipal de Finanças ou pela Procuradoria Geral do 

Município, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como 

forma de fraudar o cumprimento do parcelamento. 

IV - Declaração de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica: 

V - Cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova, oriunda da cisão ou aquela que 

incorporar a parte do patrimônio, assumir solidariamente com as obrigações ajustadas com 

o Município. 

§ 1°. A execução do sujeito passivo implica a perda de todos os benefícios desta Lei, 

acarretando a exigibilidade do saldo do montante prejudicial, bem como da totalidade do 

montante residual, com os acréscimos legais previstos na legislação municipal, à época da 

ocorrência dos respectivos fatos geradores e a imediata inscrição destes valores em Dívida 

Ativa. 

§ 2°. O parcelamento, uma vez cancelado, ensejará: 

- A inscrição do saldo remanescente em Dívida Ativa, se o crédito não estiver lá inscrito, 

com acréscimos de todos os encargos antes excluídos, mais a cláusula penal de 20% (vinte) 

por cento, prevista no art. 9°; 

II - A sua execução, caso já esteja inscrito: 
III - O prosseguimento da execução, na hipótese de se encontrar ajuizado. 

§ 30. A concessão dos benefícios previstos nesta Lei não configura novação prevista no 

inciso 1 do art. 360, do Código Civil. 

Art. 12. Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas disposições desta 

Lei, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao início de sua vigência. 

Art. 13. Aos débitos não tributários, inscritos em Dívida Ativa, também poderão ser 

concedidos os benefícios desta lei. 

Art. 14. Findo o prazo de adesão aos benefícios (anistia e desconto) ora concedidos, todos 

os demais débitos inscritos na Divida Ativa deste Município que não tenham sido objeto de 

parcelamento, seja ele o ordinário, seja o especial, que ora se estabelece a presente lei, bem 

como os que já se encontram ajuizados ou que estejam sob a égide de qualquer causa 
interruptiva ou suspensiva da exigibilidade do crédito pela municipalidade, serão enviados 

para o apontamento junto ao Cartório de Protesto de Títulos da Comarca de Teixeira de 

Freitas, consoante os permissivos do parágrafo Único, do art. 10, da Lei 9.492/1997, 

acrescentado pelo artigo 25 da Lei n° 12.767/1 2, e/ou para a cobrança judicial por meio da 

Execução Fiscal pela Procuradoria Geral do Município. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência até 15 (quinze) de 

dezembro de 2022, ficando a adesão aos benefícios condicionada ao período estabelecido 

nesta Lei. 

Parágrafo Único- Permanecem assegurados aos contribuintes o direito ao parcelamento 

de suas dívidas na forma como previsto no Código Municipal Tributário, porém, sem os 

benefícios previstos nesta Lei. 

Art. 16. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, em 18 de maio de 2022. 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO 

Prefeito Municipal 

LEI N°1.211 DE 18 DE MAIO DE 2022- DISPJE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, na forma do art. 70 da lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. A creche Municipal localizada no bairro Estância Biquíni, passa a denominar-se 

Creche Municipal Emanuelie Matos Rodrigues. 

Art. 20. Fstz Lei entra em vigor no dote de sua p,..bIiç3o. .evogodos 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, em 18 de maio de 2022. 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO 

Prefeito Municipal 
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